
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 014/2018.                                                    Em, 10 de outubro de 2018. 

 
DISPÕE SOBRE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE 

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 001/2018. 

 

 O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

 

Art. 1º - Acrescentar ao art. 65 do Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 001/2018, os 

incisos IX : 

 

“Art. 65 (...) 

 

IX - recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de 

cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e dos documentos que 

a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as 

provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Estando ausente do 

Município o Prefeito ou se este criar dificuldades para que se faça a notificação, a mesma far-se-á 

por edital, publicado duas vezes no órgão oficial do Município ou do Estado, com intervalo de 

três dias pelo menos, contados da primeira publicação. 

 

X - Decorrido o prazo para a apresentação da defesa, a Comissão Processante emitirá 

parecer, dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o 

qual, neste caso será submetido ao plenário, que decidirá por voto da maioria dos membros da 

Câmara; 

 

XI - Prosseguindo o processo, o Presidente designará desde logo o início da instrução e 

determinará os atos, inclusive nomeando defensor se for o caso, diligências e audiências que se 

fizerem necessárias para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas, assegurando 

ampla defesa; 

 

XII - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na 

pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelos menos, de vinte e quatro horas, sendo-lhe 

permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às 

testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa; 

 

XIII - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de cinco dias, e após, a comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de 

sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, e, a seguir, 

os vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de quinze 

minutos cada um, e, ao final o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de duas 

horas, para produzir sua defesa oral. 
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XIV - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as 

infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente do cargo, o 

denunciado que for declarado pelo voto de dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração e, se houver condenação, expedirá competente Decreto 

Legislativo de cassação do mandato do Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado”. 

 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2018. 

 

 

Guilherme Aarão Quintas Moreira 

Vereador - Autor 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda em questão tem fundamento no Art.106, § 3º do Regimento Interno.  

Vem com intuito de trazer ao projeto mais clareza e informação. 

Deste modo, conto com o apoio dos Nobres Edis para aprovação da presente proposição. 

 

 


